
Data Juiz Vara

20/12/2024
Sylvia Marlene de Castro

Figueiredo
1ª Vara

soroca-se01-vara01@jfsp.jus.br21/12/2024
Sylvia Marlene de Castro

Figueiredo

22/12/2024 Margarete M.S.M. Sacristan

23/12/2024 Margarete M.S.M. Sacristan
2ª – JEF

soroca-sejf-jef@jfsp.jus.br
24/12/2024 Maria Fernanda de Moura e Souza

25/12/2024 Maria Fernanda de Moura e Souza

26/12/2024 Paulo Mitsuru Shiokawa Neto
3ª Vara

soroca-se03-vara03@jfsp.jus.br
27/12/2024 Paulo Mitsuru Shiokawa Neto

28/12/2024 Valdiane Kess Soares dos Santos

29/12/2024 Valdiane Kess Soares dos Santos
3ª – JEF

soroca-sejf-jef@jfsp.jus.br
30/12/2024 Marcos Alves Tavares

31/12/2024 Marcos Alves Tavares

01/01/2025 Renata Cristina Pereira 4ª Vara

soroca-se04-vara04@jfsp.jus.br02/01/2025 Renata Cristina Pereira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 218/2024 - São Paulo, terça-feira, 19 de novembro de 2024

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

Portaria SORO-DUAR Nº 134, DE 14 DE novembro DE 2024.

A DOUTORA SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA

ADMINISTRATIVA DA 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO – SOROCABA, considerando

os termos do Provimento COGE nº 102/2009 que determina o plantão judiciário e, ainda, considerando a

Resolução CJF/3ª Região nº 401 de 28 de outubro de 2010 e a Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009;

I – Estabelecer a escala de Juízes para o Plantão Judiciário da 10ª Subseção de Sorocaba/SP, no período de

recesso forense de 20/12/2024 a 06/01/2025, com as respectivas Varas, como segue:
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03/01/2025 Adson Jean Mendes Lavor

04/01/2025 Adson Jean Mendes Lavor
1ª – JEF

soroca-sejf-jef@jfsp.jus.br
05/01/2025 Luís Antônio Zanluca

06/01/2025 Luís Antônio Zanluca

II - O MM. Juiz constante na presente escala é o responsável pelo plantão respectivo aos dias em que consta seu

nome. De acordo com o Provimento COGE 64, o período de plantão compreende sábados, domingos, feriados,
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inclusive os do artigo 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66 e o horário fora do expediente fixado pelo Conselho da

Justiça Federal da 3ª Região. Ressalvadas as alterações de horário de expediente que porventura possam ocorrer,

ordinariamente, o horário de plantão nos dias de expediente forense terá início em dias úteis, considerado o fuso

horário de Brasília, a partir das 19 horas de cada dia e se encerrará às 9 horas do dia subsequente, no que se

refere à escala de servidores. Para fins de escala dos magistrados, o plantão iniciar-se a partir das 19 horas e se

encerrará às 11 horas.

Nos sábados, domingos, feriados e feriado forense (art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010/66) o plantão será organizado

de forma a não haver interrupção no atendimento. Durante a semana, para efeito de plantão, no prédio da Justiça

Federal, não será necessária a permanência de servidores fora do horário de expediente externo, nem dos

magistrados no horário das 19 horas de cada dia até as 11 horas do dia subseqüente (fuso horário de Brasília);

devem eles, no entanto, guardar prontidão.

§1º - É possível, a cessão ou troca dos dias de plantão de responsabilidade do magistrado, desde que em comum

acordo entre ambos os magistrados envolvidos, bastando, para efetuar a alteração, envio de e-mail conjunto para a

Administração desta subseção.

§2º - Em caso de impossibilidade de realização do plantão, caso o magistrado não utilize a opção do §1º, deverá

informar, com a maior antecedência possível, a Administração desta subseção para que esta verifique com o

magistrado seguinte na escala a possibilidade de realizar o plantão, e assim subseqüentemente, até que alguém o

possa, ficando automaticamente responsável pelo plantão que seria realizado pelo que o substituiu, o magistrado

substituído.

§3º - Em caso de remoção ou promoção, o magistrado que assumir a vaga do removido ou promovido será

automaticamente incluído no lugar deste na escala de plantão, salvo eventual impossibilidade, quando então se

aplicará a regra do parágrafo anterior, ressalvada sua parte final caso a vinda do removido ou promovido seja

posterior a data da escala do que o substituiu.

§4º - Nos casos de designação ou convocação se aplicará a regra do §2º, ressalvada sua parte final em caso da

designação ou convocação seja superior a data na escala do que o substituiu.

III - Nos termos da Resolução nº 71 do Conselho Nacional de Justiça, o Plantão Judiciário destina-se

exclusivamente ao exame de medidas urgentes da competência das Varas dos Foros, que não possam ser

apreciadas no horário normal de expediente pelo risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.

O plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão

anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de autorização

judicial para escuta telefônica.

IV - As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores

só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou efetivadas

durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por

expressa e justificada delegação do juiz. Durante o plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de

importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.

V - CABERÁ ao (a) magistrado (a), em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado (a),

comunicar por ofício ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum com antecedência mínima de cinco dias úteis,

indicando o Magistrado que o substituirá.

VI - O Juiz Diretor designará, mediante indicação do (a) Magistrado(a) Plantonista, os servidores que atuarão

durante o Plantão Judiciário, inclusive para que sejam autorizados a adentrarem ao Fórum nos respectivos dias.

VII - O plantão realizar-se-á no Fórum Federal de Sorocaba, localizado na Av. Antônio Carlos Comitre, 295 –

Campolim - Sorocaba – SP, telefones de plantão (15) 3414-7770 e (15) 3414-7777

VIII – As comunicações de prisão em flagrante, bem como os documentos que as acompanham, no período do

plantão judiciário, deverão ser encaminhados pela Polícia Federal exclusivamente pelo sistema PJe, devendo ser

comunicado o envio por meio do telefone de plantão (15) 3414-7777 da Subseção Judiciária.

IX - CABERÁ ao Núcleo de Apoio Regional do Fórum dar suporte ao Juiz Diretor, encaminhando cópia das

Portarias e suas alterações à Diretoria do Foro e para a Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região para

ciência e controle.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sylvia Marlene de Castro Figueiredo, Juiz Federal, em 14/11/2024,
às 13:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf3.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 11428748 e o código CRC B0A316AE.
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